
- ----

. 
f 
, 

\ 

ASSUNTO: 

--~------ ---
~---_._.-. _ __ o I NOVO REGIIVIEí~'f{J} 

CÂMARA DOS DEPU T AOOS 

7 fE'J 15 Õ 6:;:: O O 2 2 7 
C J,.· .~= l', ,::': ~: DHUtHCACuES 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~; . : :: t O GERA L 

( SENADO FEDERAL ) 

PLS 389 / 89 

Dispõe sobre a tramitação da medida provisória e dá outras provl ­

dências . 

~ 
~ DESPACHO ~ COM . DE CONST o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . APENSE- SE A ESTE O PL 

N9 1 . 241 788 

AO ARQUIVO em 12 
-----~-----------------

de MARÇO de 19 9 O 

'" DISTRIIl UIÇA O 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

o O Presidente da Comissão de 
• 

2 
Ao Sr. , em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ,em 19 -., 

O 
a: O Presidente da Comissão de 
c... 

A o Sr. ,em 19 

O Presi dente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Co missão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JLlJ89) 

- " 

I 



""...,..- -

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.585, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 389/89 

Dispõe sobre a tramitação da medida provisória e 

dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

--o APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE 

JUSTIÇA E DE REDA~ÃÕ. 

LEI N9 1. 241/88) . .---=_. 

• 

GER 20.0'.0007 .6 • ( S E T/86) 



. 
/ / , À 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(Apense-se a este o PL 1241 /89 ) 

Em, 07/03/90 ~, 

Dispõe sobre a tramitação da medida provisória 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Publicado o texto da medida provisória no Diário 

Oficial da União, iniciar-se-á a sua tramitação no Congresso Nacio­

nal. 

Art. 29 - No exame da medida provisória pelo Congresso Na­

cional, será observado o atendimento aos pressupostos de urgência e 

relevância da matéria. 

§ 19 - Considerar-se-á urgente toda a matéria que 

sa aguardar, para a sua apreciação, o mínimo de cem dias de 

çao no Congresso Nacional. 

-nao pos-

tramita-

§ 29 - Considerar-se-á relevante a matéria que tenha por 

objeto o atendimento a necessidade básica da sociedade, na persecuçao 

do interesse pUblico primário. 

Art. 39 - É vedada a edição da medida provisória que tenha 

por objeto: 

I - atos de 

II atos de 

e do Senado Federal; 

competência exclusiva do Congresso Nacional; 

competência privativa da Câmara dos Deputados 

III - a organização do Poder Judiciário ou do Ministério 

Público, a carreira e as garantias de seus membros; 

IV matéria reservada à lei complementar; 

V matéria tributária e orçamentária; 

VI matéria penal; 

VII a nacionalidade, a cidadania e os direitos indivi­

duais, políticos e eleitorais. 

Art. 49 - A aprovaçao da medida provisória, pelo Congresso 

Nacional, dar-se-á com ou sem alteração do texto. 
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§ 19 - A medida provisória poderá ser alterada mediante 

emendas, sendo vedada a apresentação de emendas que versem matéria 

estranha à nela tratada. 

§ 29 - A aprovação com alteração do texto ocorrerá median­

te projeto de lei de conversa0, a ser encaminhado à sançao do 

Presidente da ' Repfiblica, e de decreto legislativo disciplinador das 

relações jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou 

alterados. 

§ ' 39 - A aprovaçao sem alteração será feita mediante de­

creto legislativo. 

Art. 59 - A rejeição de medida provisória pelo Congresso 

Nacional far-se-á mediante decreto legislativo, que também regulamen­

tará as relações jurídicas criadas durante sua vigência. 

Art. 69 - A matéria constante da medida provisória rejei­

tada, somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma ses­

são legislativa, na hipótese de evento novo que justifique, mais uma 

vez, a urgência e a relevãncia da matéria. 

Art. 79 - A medida provisória não apreciada pelo Congresso 

Nacional será tida como rejeitada, a ela se aplicando a regra do ar­

tigo anterior. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o 

Congresso Nacional, no prazo de trinta dias, contados da data em que 

a medida provisória perdeu a eficácia, editará decreto legislativo 

regulamentador das relações jurídicas criadas durante a vigência da 

espécie normativa tida como rejeitada. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1- FEVEREI E 1990 

SENADOR 
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S I N o P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 389, de 1989. 

Dispõe sobre a tramitação da medida 
provisória e dá outras providências . 

Apresentado pelo Senador Márcio Lacerda . 

Lido no expediente da sessão de 05 . 12 . 89 e publicado no DCN (Seçãc 

11 ) de 06 . 12 . 89. A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em 1 4 . 12 . 89 é proferido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, relator 

designado , parecer da CCJ favorável ao projeto. Aprovado o projeto, 

sem debates . A CDIR para 

433 / 89 - CDIR (relator Senador 

a redação f i nal . Leitura do P~~c cer n9 

Antônio Luiz Haya) , oferecendo a reda-

ção final da matéria. Aprovada a redação final, tendo s~do da pala­

v r a em sua discussão o Senador Fernando Henrique Cardoso. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9 .. ~4 , de 7 . 2 . 90 . 

JF/ . 
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Em jL de fevereiro de 1990 

.. , . 
Senhor Prlmelro Secretarlo , 

Ten h o a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

a fim de ser submetido à , -reVlsao da câmara dos Deputados, nos 

termos do art . 65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei 

389, de 1989 , constante dos au t ógrafos 

sobre a tramitação da medida provisória e 

juntos , 

dá outras 

que " dispõe 

providências ". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência os protestos de minha elevada estima 

consideração . 

SE DOR NABOR JÚNIOR 

Prime ir Se cre t á rio, ~ , 
em exe rC1ClO 

e malS 

PRIM EIP ,"":S':TARIA 

a Vossa 

distinta 

Em .. a'" Qc;l c:Jo" 8 Senhor 

c<' "" -
Secre,,-,, ~: - .13sa , 

.--' DtlPZ _ '-- n:.NRIQUE 

A Sua Excelência o Senhor 
Primoiro Secret6rio 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ME/ . 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 389, DE 1989 

Dispõe sobre a tramitação de medida provisória, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Publicado o texto da medida prOVlsona no Diário Oficial da 
União, iniciar-se-á a sua tramitação no Congresso Nacional. 

Art. 2.0 No exame da medida provisória pelo Congresso Nacional, será 
observado o atendimento aos pressupostos de urgência e relevância da 
matéria . 

- § 1.0 Considerar-se-á urgente toda a matéria que não possa aguardar, 
para a sua apreciação, o mínimo de 100 (cem) dias de tramitação no Con­
gresso Nacional. 

§ 2.° Considerar-se-á relevante a matéria que tenha por objeto o aten­
dimento a necessidade básica da sociedade, na persecução do interesse pú­
blico primário. 

Art. 3.° É vedada a edição de medida provisória que tenha por objeto: 

I - atos de competência exclusiva do Congresso Nacional; 

II - atos de competência privativa da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal; 

III - a organização do Poder Judiciário ou do Ministério Público, a 
carreira e as garantias de seus membros; 

IV - matéria reservada à lei complementar; 

V - matéria tributária e orçamentária; 

VI - matéria penal; 
VII - a nacionalidade, a cidadania e os direitos individuais, políticos e 

eleitorais. 
Art. 4.° A aprovação da medida provisória, pelo Congresso Nacional, 

dar-se-á com ou sem alteração do texto. 
§ 1.0 A medida provisória poderá ser alterada mediante emendas, sendo 

vedada a apresentação de emendas que versem matéria estranha nela 
tratada. 

§ 2.° A aprovação com alteração do texto ocorrerá mediante projeto de 
lei de conversão, a ser encaminhado à sanção do Presidente da RepÚblica, 
e de decreto legislativo disciplinador das relações jurídicas decorrentes da 
vigência dos textos suprimidos ou alterados. 

§ 3.° A aprovação sem alteração será feita mediante decreto legislativo. 
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Art. 6.0 A matéria constante de medida provisória rejeitada somente 
poderá constituir Objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, na 
hipótese de evento novo que justifique, mais uma vez, a 'Urgência e a rele-

vância da matéria. 

Art. 7.° A medida provisória não apreciada pelO Congresso Nacional será 
tida como rejeitada, a ela se aplicando a regra do artigo anterior. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o Congresso Na­
cional, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que a medida 
provisória perdeu eficácia, editará decreto legislativo regulamentador das re­
lações jurídicas criadas durante a vigência da espécie normativa tida como 
rejeitada. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei pretende dirimir dúvidas existentes quanto 
à aplicabilidade do art. 62 da novel Carta Magna brasileira. 

Assim, estabelece contornos legais aos pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência, delimita a matéria objeto da medida provisóFiá:"escla­
rece a forma de aprovação e rejeição pelo Congresso Nacional e aplica à 
hipótese da rejeição da matéria a regra insculpida no art. 62 da Lei Maior. 

Não é aceitável, todos o sabemos, que a medida provisória concebida 
pelo constituinte como uma forma excepcional de legislar, possa ser utilizada 
indiscriminadamente pelo Poder Executivo, numa subtração aberta e aberran­
te das prerrogativas do Poder Legislativo. 

De outra parte, também não há que se admitir silencie o Congresso Na­
cional ante a ausência de configuração jurídica clara e incontroversa de um 
instituto que, mal utilizado, pode representar grave ruptura no regime repre­
sentativo republicano. . 

Por isso mesmo, no presente projeto cuidou-se de circunscrever a matéria 
objeto da medida provisória não se admitindo, por exemplo, que possa a 
mesma versar, dentre outras, sobre matéria defesa às chamadas leis delegadas. 

O pressuposto de urgência foi formulado considerando-se os prazos mí­
nimos que tem o Congresso para deliberar sobre matéria urgente em lei 
de iniciativa do Presidente da República. O pressuposto de relevância tem 
como diretriz básica o interesse público primário, ou seja aquele que exige 
atendimento pronto da administração para que se concretize integralmente. 

O nosso objetivo é o de suscitar o debate e, esperamos, com a colabora­
ção dos ilustres pares, chegar a 'uma solução técnica que possa propiciar a 
utilização desse instrumento de forma jurídica e democrática. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1989. - Senador Márcio Lacerda. 

( À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - compe­
tência terminativa .) 

Publicado no DCN (Seção II) de 6-12-89 

Centro Gráf:co do Senado Federal - Brasília - DF 

400/ 12/ 89 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 714, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o PLS n.o 389/89, que dispõe sobre a tramitação de medida 
provis6ria, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1989. - Ronan Tito - Fernando 
.Henrique Cardoso - Carlos Patrocínio - Edison Lobão . 

Publlcado no DCN (Seção Il ) de 13-12-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
100/1/90 



---- -
,.' , C li, S ,<';, { . 

\0 ~ 
~V _ ~ ~~ .,,,,~ 
~; 

SENADO FE[)ERAL 

PARECER NQ 433, DE 1989 

Redação final do I~rojeto de Lei do Se­
nado nQ 389 , de 1989. 

A Comi s são Dir e t o ra apr e sE:nta a r edação final do 
Proj e t o de Le i do Se nad o nQ 389, ,je 1989, de aut o ria 
do Se nado r rJ1ár c i o Lace rda , que cli;põe sobr e a tr amita ­
ção de medida pr ov i sória e dá out ·- a s pr ov idê nc ia s . 

Sala de Reuni õe s da Comis s ~ o . 14 de dezembr o de 
1989. _ Nelson Carneiro, Pres l d3nt e Antônio Luiz 
Maya , Relat o r _ Divaldo Suruagy _ Louremberg Nunes Ro­
cha . 

AN EXO AO PARE CER NQ 433 . DE 1989 

Dispõe sobre a tramitação da medida 
provisória e dá outras providências . 

O Cong r es s o Na c i onal dec r e ta: 

Art. 1º Publi c ado o t ex t o da me dida pr ov i sória 
no Diário Oficial da Uni ão , ini c iar -se-á a sua trami ­
tação no Congr esso Nac i onal. 

Art. 2Q No ex ame da medida p r o v i sóri a pe l o Congr e s ­
so Nac i onal. se r á obs e r vado o at e ndime nt o a o s p r es u­
pos t os de urgê nc ia e r e l e vâ ll c ia da mat é ria. 

§ l U Cons ide rar -se-á urge nt e t oda a matérla qu e nã o 
poss a aguardar. para a s ua apr ec iação . o minimo de c em 
dia s de tramitaçã o no Cong r esso Na c i onal. 

§ 2Q Conside rar - se- á relevante a matéria qu e tenha 
po r o bj e t o o at e ndime nt o á neces s idade bá s i c a da so­
c i e dad e . na pe r sec uçã o do interes s e püb l i co primári O. 

Art. 3 Q É vedada a e dição da med i da pr ov isó r i a que 
tenha po r objeto : 

I at o s de compe t ê nCia e xc lu s i va do Congresso Na ­
c i onal ; 

II at o s de compe tência rri vati va da Câmara do s 
Deputado s e do Se nado Fede ral; 
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me mbr os ; 

I V nlat é ria r ese r vada á l ei comp l ementar ; 

V matéria tributár i a e o rçame ntária ; 

VI ma t é ria penal ; 

VII a nac i onalidade , a c i dadania e os dire i t os 
indi v iduais , políticos e e l eitorais . 

Art. 4Q A ap r ovação da med ida provisória, pelo Con­
gresso Na c i o nal , dar -se-á com ou sem alt e r ação do 
texto. 

§ 'Q A mRdida çr ov isó r i a poderá se r a l terada me ­
diante e me nda s , send o vedada a apresentação de eme ndas 
que ve r sem mat ér ia es tranha á ne la tratada. 

§ 2Q A apr ov a ção com alteração do te x t o ocorrerá 
med iant e projeto de l e i d e con ve r são , a se r e ncaminha ­
do á sanção do Presidente da República, e de dec ret o 
l eg i s lati vo di scip lir ado r da s relações juridi cas de­
corrente s da v ig~nc ia dos te x t os suprimidos ou 
alterados. 

§ 3Q A aprovação sem alteração se rá f e ita med iante 
decreto l eg i slati vo . 

Art. 5Q A r e j e ição de medida provisória pelo Con­
g r esso Na c i o nal far -se-á mediante dec r e t o l eg i s lat i vo , 
qu e também r egulamen t a r á as r e lações juridicas criada s 
dLJrant e s ua v i gê nc ia. 

Art . 6Q A matéria cons tante da medida pr ov i sória 
rejeitada, somen t e pode rá cons tituir ob j e t o de novo 
projeto, na mesma ""e ssão legislativa, na hipó t ese de 
e ve nt o novo q Lle ju s tifique , ma i s uma vez , a ur gênc ia e 
a r e l evânc ia da matéria. 

Art. 7Q A medida pr'ovisór i a não apreciada pelo Co n­
gresso NaCi ona l será tida como r eje itada, a e la se 
ap l i c and o a r eg ra do artigo a nt e ri o r . 

Parágrafo único . Na hipõ t e s e prevista nes t e artigo , 
o Congresso Na c i onal, no prazo de trinta dias , conta­
d o s da data eln que a med ida provisória perdeu a 
ef i các ia , e d i t ará dec r' e t o l eg i s lati vo r eg u l amentado r 
das relaç6es j llridi cas c ri adas durante a v igê nCia da 
e s péc i e normati va t i(1a c orno reje it ada . 

Art, 8Q Esta 
pub 1 i c ação . 

en tra e m v igor na data de sua 

M· t , 9Q Re vogam-sf" a s di SPos ições em con trári o . 

I 
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Publi c a do no OCN ( Seção -lI) , d e 15 - 12-89. 
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Centr o Gráfi c o d o Senado Fe deral Bra s íli a 
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Dispõe sobre a tramitação da medida provisória 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Publicado o texto da medida provisória no Diário 

Oficial da União, iniciar-se-á a sua tramitação no Congresso Nacio­

nal. 

Art. 29 - No exame da medida provisória pelo Congresso Na­

cional, será observado o atendimento aos pressupostos de urgência e 

relevãncia da matéria. 

§ 19 - Considerar-se-á urgente toda a matéria 

sa aguardar, para a sua apreciação, o mínimo de cem dias 

çao no Congresso Nacional. 

-que nao pos-

de tramita-

§ 29 - Considerar-se-á relevante a matéria que tenha por 

objeto o atendimento a necessidade básica da sociedade, na persecuçao 

do interesse público primário. 

Art. 39 - É vedada a edição da medida provisória que tenha 

por objeto: 

I atos de competência exclusiva do Congresso Nacional; 

11 atos de competência privativa da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal; 

111 - a organização do Poder Judiciário ou do Ministério 

Público, a carreira e as garantias de seus membros; 

IV matéria reservada à lei complementar; 

V - matéria tributária e orçamentária; 

VI matéria penal; 

VII a nacionalidade, a cidadania e os direitos indivi­

duais, políticos e eleitorais. 

Art. 49 - A aprovação da medida provisória, pelo Congresso 

Nacional, dar-se-á com ou sem alteração do texto. 
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§ 19 - A medida provisória poderá ser alterada mediante 

emendas, sendo vedada a apresentação de emendas que versem matéria 

estranha à nela tratada. 

§ 29 - A aprovação com alteração do texto ocorrerá median­

te projeto de lei de conversa0, a ser encaminhado à sançao do 

Presidente da República, e de decreto legislativo disciplinador das 

relações jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou 

alterados. 

§ 39 - A aprovação sem alteração será feita mediante de­

creto legislativo. 

Art. 59 - A rejeição de medida provisória pelo Congresso 

Nacional far-se-á mediante decreto legislativo, que também regulamen­

tará as relações jurídicas criadas durante sua vigência. 

Art. 69 - A matéria constante da medida provisória rejei­

tada, somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma ses­

são legislativa, na hipótese de evento novo que justifique, mais urna 

vez, a urgência e a relevância da matéria. 

Art. 79 - A medida provisória não apreciada pelo Congresso 

Nacional será tida corno rejeitada, a ela se aplicando a regra do ar­

tigo anterior. 

parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o 

Congresso Nacional, no prazo de trinta dias, contados da data em que 

a medida provisória perdeu a eficácia, editará decreto legislativo 

regulamentador das relações jurídicas criadas durante a vigência da 

espécie normativa tida corno rejeitada. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1- D l EVERETRO DE 990 

r 

SENADOR NE SON CARNEIRO 

JF/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DA S COMI SsDE S PERMANENTES 

Brasília , em de de 1 9 9 

À COMIS SÃO DE CO NST ITUIÇÃ O E JUSTI~ E RE DAÇÃO 

Senho r Se c r e tá r i o : 

-a V. S9 proceder a a pensaça o do Cs) Pro~e -

to C s ) a o de n9 

conforme despacho do Sr . Presidente , juntando 

a o prQcess o esta nota e dev o lvendo a esta Coordenaçâo a c6pia de -
# 

vidamente assinada . 

Esclareço que o Cs) projetoCs) a serCem) apensaj oCs) 

enconya Cm) - se , respectivamente , na Cs) Comissâ o Cões) (JI.c. 

fttfilc;a vi! ~ 
~ Cs) qual Cis) já solicitamos enviá - lo Cs) a esse 6rg~ o t~ cn i co , 

A t e n c i o s a IT, e n te , 

S 1 ~VIA BJ..EROSO tv<J.. RTINS 

Diretora 

P.I-'E1\ SA,DC E~ ~ O / (f) 3- / ~ C 

Secretário 

G ER 20 .01 .0050 5 . (DEZ/84 ) 



• OI • Defiro. Publique- se. 

Em /I/f / 1'0 / 9 3 

• ---
CAMARA 

COMISSÃO 
DOS DEPUTADOS 
DE CONSTITUIÇÃO 

Presidente 

Of. n 2 467-P/93-CCJR 
, . 

Brasllla, 23 de setembro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Venho por melO deste solicitar a Vossa Exce­

lência a reconstituição do PL n 2 4.585/90 de autoria do Senado 

Federal (PLS n 2 389/89) e de seu apenso, PL n 2 1.241/88, por mo 

tivo de extravio dos mesmos, uma vez que seu relator, Deputado 
- , Theodoro Mendes, nao esta exercendo mandato parlamentar. 

Aprov.eito a oportunidade para renovar prote~ 

tos de elevada estima e consideração. 

Deputado DUTRA 

, . 
Excelentlsslmo Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MA1/92) 



; , . ' 
... j.~~ : .. 

28SET 

S E C R::: T . ~ '" - (;:: fi A DA ME SA 

I-----.~.- .. - -,------------
Recebi'-

. "6~'~ " - f ~Jyh,-~t~-~-:~-~:--~--~-- --~:-c:- - - -

i .~::t ':Jr:·li~ .· ...• ~i~,:f~l~~~G 

3 

\ 
I 

• 

.. 

.. • 

I 



CO I ::>.I~ 

CAM AHA DOS DEPUl ADOS 
SEÇÃO DE SI NOP SE 

PROJETO DE LEI N .c 4.585 

EMENTA Dispõe sobre a tramitação d~ medida provisória e dá outras providências. 

(As segurando a aplicabilidade do artigo 62 da Nova Constituição Federal). 

A N D A M E N T o 
----------------- -- -- --

MESA 

de 1990 

Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e de Redação. APENSE-SE A 

ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.241/89. 

13.03.90 

11.06.90 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.03.90, pago 1336, colo 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.241, DE 1989. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Avocado pelo Dep. THEODORO MENDES. 

DCN 30.06.90, pago 8373, colo 03. 

A U T O k 

SENADO FEDERAL 

PLS 389/89 

(S e n. Márcio Lace rd a) 
PMDB - MT 

::;anclOnado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

kaZ ÓbS do veto-publicadas no ' 

ANEXO: PL N9 1.241/89 
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CÂMARA D OS DEPU TADOS 
5EQÃO DE SINOPSE 

1 

PROJETO DE LEI N." 1. 241 de 198 8 

EMENTA Uisp6e sobre mat~ria constant e do artigo 62 da Constituição, e di outras 

providências. 
(Proibindo a reapresentação de medida provisória que não tenha sido convertida em lei pelo 

Con9resso Nacional, na mesma sessão legislativa, de acordo com dispositivos da Nova Constituição F e ·. 
dera l) . 

A N D A M E N T o 

24.11.88 

Z5 .11.88 

04.04.89 

CIJI 2048 .00188 

PLEN!\RIO 

Pala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 25.11.88, pago 4159, colo 03. 

MESA 

Despacllo: A Comissio de Constituiçio e Justiça. 

PLEN!\RIO 
g lido e vaJ . .. 

a ImprJmIr. 

DCN 26.11.88, pág. 4228, co lo 01. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. MICHEL TEMER. 

DCN 05.04.89, pago 1808, colo 03. 

Vide verso ... 

• 

A U T O R 

11i\IWLIlO LI ~ Ii\ 

CPC: do :; -B!\ ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Olaria Oficiai de 

Velado 

Ra zoes do ve lo-publicadas no 



ANDAMENTO 
PL. 1. 241/88 

COMISSfO-OE CONSTITU r çAO E JUSTiÇA E REUAÇAO 

ZO.Ocl . 89 Parecer do relatl!lr, Oep. MICIlEL TEMER, pela constitucionaliJaJe, juriJiciJaJe, técnjcl J cg i s lativil 

e , no mérito, pela aprovação. 

Vista ao Dcp. NELSON JBBIM. 
, 

OCN 03 . 05 . 89 , pago 3064 , col o 01. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Oficio nO P '3 O /99-CCJR Brasília, 09 de março de 1999. 

Defiro. Publique-se. 

Senhor Presidente, 

L 
Em O ~ l OLt 

Venho por meio deste solicitar a reconstituição das proposições abaixo 

relacionadas, por motivo de as mesmas terem sido extraviadas nos gabinetes dos relatores. 

01- PL 4.585/90, de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobr a 

tramitação da medida provisória e dá outras providências"; 

02- PL 1.048/91 , de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobre a 

profissão de garçom, e dá outras providências"; 

03- PL 4.511-C/94, de autoria do Senado Federal, "que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do frete do transporte de combustíveis" ; 

04- PL 4.768/94, de autoria do Poder Executivo, que "cria a Comissão 

Paritária de Conciliação, com a atribuição de tentar conciliar os dissídios individuais do 

trabalho'" , I ., 
05- PLC 200/89, de autoria do Senado Federal, que "dispõe sobre os 

requisitos para o exercício dos cargos de diretoria e presidência do Banco Central do Brasil "; 

06- PLC 144/92, de autoria do Supremo Tribunal Federal, que "dispõe 

sobre o Estatuto da Magistratura Nacional" ; 

07- Oficio 431/95, de autoria do Presidente do Congresso Nacional, 

que "encaminha recurso interposto pelos Senhores Deputados Germano Rigotto e Cunha 

Bueno, na sessão conjunta de cinco do corrente mês, sobre a retirada de ítens de vetos da 

cédula de votação" ; 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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08- Oficio 494-CN/93, de autoria do Presidente do Congresso 

Nacional, que "encaminha consulta formulada pelo Deputado Adylson Motta, relativa ao 

artigo 28 do Regimento Comum"; 

09- Oficio 476/93 , de autoria do Presidente do Senado Federal , que 

"encaminha notas taquigráficas de questões de ordens levantadas pelos Senhores Deputados 

Vladimir Palmeira, Sandra Starling e José Genoíno na sessão do Congresso Nacional realizada 

no dia 29 de setembro próximo passado" e 

10- Emenda oferecida em Plenário ao PL 2.814-C, de 1992, que 

"institui a meia-entrada para estudantes em estabelecimentos que proporcionem lazer e 

entretenimento" . 

Certo de contar com a habitual atenção de Vossa Excelência, renovo 

protestos de estima e consideração. 

, 

JOSE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 4.585, DE 1990 

Dispõe sobre a tramitação de medida 
provisória e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relatora: Deputada ZULAIÊ COBRA 

O Projeto de Lei em epígrafe, apresentado em 1989 pelo 

então Senador MÁRCIO LACERDA e que vem a esta Casa para revisão , versa 

sobre a regulamentação das medidas provisórias. 

A proposição prevê que a tramitação das medidas se 

Iniciará no Congresso Nacional ; conceitua os pressupostos de relevância e 

urgência ; estabelece hipóteses em que é vedada a sua edição; fixa regras de 

tramitação; determina que o Congresso Nacional rejeitará medida provisória e 

regulamentará as relações jurídicas decorrentes por meio de decreto legislativo a 

ser editado no prazo de trinta dias; admite a reapresentação de matéria constante 

de medida provisória rejeitada na hipótese de novo evento que a justifique. 

Ao projeto do Senado foi apensado o PL nO 1.241 , de 1988, 

do Deputado HAROLDO LIMA, prevendo que a matéria constante de medida 

provisória não convertida em lei no prazo constitucional não será objeto de nova 

medida provisória na mesma sessão legislativa. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para 

pronunciamento de sua constitucionalidade, juridicidade e téc ica legislativa e, 

ainda , opinar quanto ao mérito . 

22056 '\ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A apresentação do projeto principal em exame (PL do 

Senado nO 389/89) já no primeiro ano de vigência da nova Constituição , bem 

demonstra a preocupação do Poder Legislativo sobre a regulamentação das 

medidas provisórias. 

Contudo, em que pesem os louváveis esforços dos ilustres 

Autores, os dois projetos padecem de vícios insanáveis de constitucionalidade, já 

que tratam de matéria constitucional por via infraconstitucional. Tanto o projeto 

principal quanto o apensado restringem a competência legiferante dos Poderes 

Executivo e Legislativo, competência a ser limitada apenas pela Constituição 

Federal , como, aliás , cuida a Proposta de Emenda à Constituição nO 472-E/97, 

em pauta na Ordem do Dia desta Casa. 

Ademais , além da matéria de essência constitucional , o 

projeto de lei principal intenta disciplinar o processo legislativo referente à 

tramitação das medidas provisórias, matéria regimental , interna corporis do 

Congresso Nacional , e que por isso mesmo refoge ao âmbito normativo da lei 

ordinária. 

Como se vê, as inconstitucionalidades sao insuperáveis , 

não havendo, pois, como a matéria prosperar. 

Pelas precedentes razões , manifesto meu voto pela 

inconstitucionalidade dos Projetos de Lei ns. 4.585, de 1990, e 1.241, de 1988 , 

restando prejudicada a apreciação dos demais aspectos pertinentes a esta 

Comissão. 
? 

Sala da Comissão, em -30 de . ., ') 'l.L(...(... de 2001 . 

Relatora 

10561313.100 
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